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/2025

AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N949/2025

"Altera o Projeto de Lei Complementar ne 45/2025,
na forma que indica".

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

Art. le Fica alterada parte do Anexo 3 - Anexo 3.2 - Macrozona do Ambiente Natural

(MAN), constante do Projeto de Lei Complementar ne 4912025, de modo que a área

classificada como Zona de Preservação Ambiental 1(ZPA 1), zona Ambiental de Uso

Sustentável 2 (ZUS 21, Zona Ambiental de Uso Sustentável 4 (ZUS 4), passe a integrar o

Anexo 3.4, como Zona de Centralidade Multifuncional 2 (ZCM 2.2\ na forma do mapa

delimitado no Anexo único desta Emenda Modificativa.

Art.2e Esta Emenda entra em vigor na data de sua aprovação, sendo incorporada ao

texto do Projeto, observando as alterações ora dispostas.

DEPARTAMENTO TEGISTATIVO DA CÂMARA MUNICIPAT DE FORTALEZA, 
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A presente Emenda Modificativa tem por objetivo promover a adequação urbanística

do zoneamento proposto no Projeto de Lei Complementar ns 49/2025, redefinindo o
enquadramento de parte da área atualmente classificada como Zona de Preservação Ambiental

1 (ZPA 1), Zona Ambiental de Uso Sustentável 2 (ZUS 2) e Zona Ambiental de Uso Sustentável 4

(ZUS 4), para a categoria Zona de Centralidade Multifuncional 2IZCM 2.2).

A alteração proposta fundamenta-se na necessidade de compatibilizar o uso e ocupação

do solo com a realidade urbanística consolidada, permitindo o desenvolvimento ordenado de

atividades econômicas, sociais e habitacionais em áreas que já apresentam características de

urbanização e consolidação do tecido urbano.

A reclassificação para ZCM 2.2 favorece o fortalecimento de polos de centralidade,

incentivando a diversificação de usos e a implantação de equipamentos públicos e privados

voltados à melhoria da qualidade de vida da população, em harmonia com os princípios do Plano

Diretor Participativo de Fortâlezâ e do Estatuto da Cidade (Lei Federal ne LO.257 /2001).

lmportante destacar que a proposta mantém o compromisso com a preservação

ambiental, respeitando as diretrizes da política municipal de meio ambiente e Sarantindo a

integridade dos ecossistemas e das áreas de relevância ecológica, em consonância com o que

embasam o projeto principal.

Assim, a presente emenda busca corrigir distorções no zoneamento urbano,

assegurando o equilíbrio entre o desenvolvimento sustentável, a função social da propriedade

e o direito à cidade, pilares fundamentais para a construção de uma Fortaleza mais .,usta,

inclusiva e ambientalmente responsável.

Pelo exposto, submetemos a presente Emenda Modificativa à apreciação dos

nobres(as) Vereadores(as), confiando em sua aprovação por reconhecer o interesse público e o

alcance social das alterações propostas.

SALA DAS COMISSÕES PERMANENTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM

DE DE2O25.

Verea lrmão Leo

Ruo Dr, Thompson Bulcôo, 83O
Luc iono Covolconte. Fortalezo/CE
(85) 341.4-83OO
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